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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE POUSO ALEGRE

SECRETARIA DE POLÍTICA SOCIAIS
RESOLUÇÃO N.º 06 DE 28 DE JULHO DE 2023

RESOLUÇÃO N.º 06 DE 28 DE JULHO DE 2023
 

Dispõe sobre a prorrogação do mandato
dos(as) atuais conselheiros(as) do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - CMDPD
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
(CMDPD) de Pouso Alegre/MG no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Ordinária Municipal Nº 5.415/2013
de 17 de dezembro de 2013;
 
Considerando a decisão Plenária, ocorrida em Reunião
Extraordinária no dia 28 de julho de 2023;
 
Considerando a Lei Ordinária Municipal Nº 5.415 de 17 de
dezembro de 2013, Título II, artigos 6° ao 9°, que dispõem
sobre a composição do Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência;
 
Considerando o Edital 001/2023/CMDPD de 28 de julho de
2023 que convoca para eleição dos membros representantes do
segmento da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência conforme Lei Ordinária
Municipal Nº 5.415 de 17 de Dezembro de 2013, referente ao
biênio 2023/2025, e prevê em seu cronograma a publicação do
resultado final dos candidatos eleitos em 18 de setembro de
2023 e a posse dos novos conselheiros na Reunião Ordinária do
mês de outubro.
 
RESOLVE:
 
Art 1º - Reconduzir o mandato dos (as) atuais conselheiros (as)
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
– CMDPD até a data de 17 de outubro de 2023.
 
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrario a presente
Resolução entra em vigor a partir desta data.
 
Pouso Alegre/MG, 28 de julho de 2023.
 
RAFAEL CUNHA DE CASTRO TOLEDO
Presidente do CMDPD
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